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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 10.485/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 27/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. José Rosa de Oliveira, 
ocupante do cargo de Servente de Pedreiro.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 27 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.486/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 10 (dez) dias, a partir de 
18/10/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paraíso, a Sra. Tamires Santana Albuquerque, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 27 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.487/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 
06/10/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Quitéria Jorge de Santana 
Nunes, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 27 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.488/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 
18/10/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Lucia Aparecida Bovoni 
Barboza, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.489/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
deferido, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 
14/10/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, a Sra. Simoni de Fátima Felisbino 
Dias, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 27 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.490/21 DE 27 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 13/10/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
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Daniela Cristina Magdalena Carózio, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Básica – P I.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 27 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.491/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 22/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Jean Carlos Pedrozo, ocupante do 
cargo de Professor de Educação Física.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.492/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2021.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 06 (seis) dias, a partir de 22/09/2021, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabaho – CLT e conforme 
perícia médica, a Sra. Andreia Cristina Borgonovi, 
ocupante do cargo de Educadora Física.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.493/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 27/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Sueli Fontanelli Sgobi, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Consultório Dentário.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.494/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 10 (dez) dias, a partir de 27/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Cristiane Aparecida dos Santos, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.495/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 02 (dois) dias, a partir de 30/08/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Adenilson Luis da Silva, ocupante 
do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.496/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 180 (cento e oitenta dias) dias, a partir de 28/09/2021, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso 
e conforme perícia médica, ao Sr. Luiz Antonio Estevam 
da Silva, ocupante do cargo de Pedreiro.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.497/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 11 (onze) dias, a partir de 30/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Alessandra Aparecida Vidotte, 
ocupante do cargo de Inspetora de Alunos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.498/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 02 (dois) dias, a partir de 30/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Lucas Kalio de Sá Pereira, ocupante 
do cargo de Engenheiro Civil.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 30 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.499/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
30/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Alsiani Cristina Milani da Silva, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica – 
P I.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.500/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
22/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Andrea Penariol, ocupante do 
cargo de Professora de Educação Básica P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.501/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
22/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Giani Penariol, ocupante do cargo 
de Professora de Educação Básica – P I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.502/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 08 (oito) dias, a partir de 
02/10/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o casamento do Sr. 
Jean Carlos Pedrozo, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Física.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.503/21 DE 30 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO 
EM VIRTUDE DE LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica computado como de efetivo exercício 
o período de afastamento de 02 (dois) dias, a partir de 
24/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, 
de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paraíso, tendo em vista o atestado de óbito 
apresentado pela Sra. Elisangela Antonia Flor, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 30 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Extrato

Processo Administrativo nº 067/21
Dispensa de Licitação nº 041/21

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 600 BONECAS (TIPO 
MILK BABY´S) E 1000 BOLAS DE VOLEI EM EVA.

DA JUSTIFICATIVA: Se faz necessária a aquisição dos 
brinquedos acima descritos no objeto, para distribuição 
em comemoração as festas de final do ano para todas as 
crianças do município.

DO FUNDAMENTO JURÍDICO. É notório que nos 
procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, existe 
a obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas 
formalizadas na Lei 14.133/21, que são fundamentais em 
um procedimento normal de licitação. Na Administração 
Pública, em regra, todos os contratos devem ser 
precedidos de licitação, no entanto, esta pode ser 
dispensada nos termos do artigo 75 da Lei 14.133/21. No 
caso em questão, verifica-se a possibilidade de dispensa 
de licitação pelo valor, com base no inciso II do artigo 75, 
da referida lei. De acordo com a coleta de preços realizada 
através da publicação do Termo de Referência em Diário 
Oficial do Município e também no site da administração 
municipal, constatou-se que a média de preços apurada 
está dentro do limite previsto no art. 75, inciso II, da lei 
de licitações, sem a premente necessidade de proceder à 
abertura de processo administrativo de licitação.

DA SITUAÇÃO DE DISPENSA – Artigo 75, II da Lei n.º 
14.133/21. O caso em questão se enquadra perfeitamente 
no dispositivo em que a lei classifica como licitação 
dispensável, pois a contratação dos serviços afigura-se 
dentro da situação prevista em lei. Segundo a Lei Federal 
nº 14.133/21, em hipóteses tais, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta dos referidos 
serviços, mediante dispensa de licitação, conforme artigo 
75, II do referido diploma, verbis: “Art. 75. É dispensável 
a licitação: II – para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 
de outros serviços e compras;” Note-se, pois, que a 
Lei autoriza a dispensa de licitação no caso de outros 
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serviços e compras cujo valor não seja superior a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). Desse modo, a hipótese 
tratada apresenta-se como um dos casos em que a 
administração pode (e deve) efetivamente dispensar o 
processo licitatório, pois o valor limite para a dispensa 
de licitação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
realizando a contratação direta para não ocasionar 
prejuízos, conforme estabelece o artigo 75, inciso II da 
Lei nº. 14.133/21, de 01 de abril de 2021.

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: A escolha 
recaiu sobre a empresa WAGNER LUIZ FRANCESCHINI 
& CIA. LTDA-ME, estabelecida à Rua do Café, 794, 
centro, nesta cidade de Paraíso, Estado de São Paulo, 
devidamente inscrita nº CNPJ sob nº 14.623.293/0001-
78 e Inscrição Estadual nº 505.006.952.111, em face da 
habilitação jurídica regular e do valor apresentado.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO: A responsabilidade 
e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público 
deve ser meta permanente de qualquer administração. 
Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos 
procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais 
vantajosa à administração, e considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 
indispensáveis à formalização desses processos é a 
justificativa do preço. Assim, vale ressaltar que o preço 
a ser pago encontra-se em conformidade com a média 
do mercado específico, obtida através de orçamentos 
ofertados por várias empresas, sendo que obtivemos 
apresentação de 02 (duas) propostas conforme anexada 
neste processo e estando dentro do valor de mercado 
conforme demonstrativo de outro fornecedor que não 
possui interesse em vender para órgãos públicos.

DO VALOR: O valor total do presente procedimento, 
considerando os orçamentos obtidos é de R$ 29.124,00 
(vinte e nove mil cento e vinte e quatro reais) que serão 
pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 
devidamente assinada no setor responsável

DA AUTORIZAÇÃO: AUTORIZO todo o procedimento 
consubstanciado na Dispensa de Licitação nº 041/2021, 
oriunda do Processo Licitatório nº 067/2021, por entender 
que o processamento respectivo seguiu as determinações 
da Lei 14.133/21, tendo sido escolhida modalidade 
adequada ao objeto e valor do serviço, configurando 

hipótese de dispensa de licitação. Em decorrência 
da efetividade deste processo, AUTORIZO o objeto 
a WAGNER LUIZ FRANCESCHINI & CIA. LTDA-ME, 
estabelecida à Rua do Café, 794, centro, nesta cidade de 
Paraíso, Estado de São Paulo, devidamente inscrita nº 
CNPJ sob nº 14.623.293/0001-78 e Inscrição Estadual nº 
505.006.952.111.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, 
providencie-se o empenho da despesa nas dotações 
do orçamento vigente e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial do município

Paraiso, SP, 13 de outubro de 2021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

Processo Administrativo nº 066/21
Dispensa de Licitação nº 040/21

Nos termos do preconizado no artigo 75, § 3º da Lei 
14.133/2021, divulga-se para conhecimento amplo o que 
segue:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA 
IMPLEMENTAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS PESSOAIS (LGPD) NO SETOR PÚBLICO, 
MEDIANTE A ELABORAÇÃO E FORMULAÇÃO 
DE AÇÕES NECESSÁRIAS PARA O PLENO 
FUNCIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

EM RAZÃO DOS QUESTIONAMENTOS 
REALIZADOS PELOS FORNECEDORES DESTE 
SERVIÇO E DEVIDO A FALTA DE INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
FICA ESTE PROCESSO CONSIDERADO COMO 
FRACASSADO, NÃO SURTINDO O EFEITO DESEJADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO.

Paraiso, SP, 13 de Outubro de 2021

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI – Prefeito Municipal
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO DO
CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 PROCESSO 058/21

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado 
de São Paulo, tendo em vista a decisão da Comissão 
Julgadora de Licitações desta Prefeitura Municipal, com 
referência à referente CREDENCIAMENTO de Instituições 
Financeiras objetivando a prestação de serviços bancários 
de recolhimento de tributos: IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA 
ATIVA, CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS E DEMAIS 
RECEITAS MUNICIPAIS ATRAVÉS DE DOCUMENTO 
DE ARRECADAÇÃO, COM CÓDIGO DE BARRAS EM 
PADRÃO FEBRABAN, ADJUDICA E HOMOLOGA, 
o objeto total do CREDENCIAMENTO Nº 002/2021, 
conforme disposto abaixo, nos termos e condições das 
propostas apresentadas.

BANCO DO BRASIL S.A

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 08 de outubro de 
2021

WALDOMIRO OANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, tendo 

em vista a decisão da Comissão Julgadora de Licitações desta 

Prefeitura Municipal, com referência Aquisição de Medicamentos, 

destinados a suprir as necessidades da UBS-III do município de 

Paraíso-SP, HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto Pregão Eletrônico 

010/2021, da seguinte maneira, nos termos e condições das propostas 

apresentadas, conforme segue tabelas em anexo.  

 
Item Código CIRURGICA OLIMPIO 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 026.001.88
0 

FITOMENADIONA 10 MG/ML AMPOLA DE 1 ML IM/SC 
Marca: HYPOFARMA 

AMP 300 2,55 765,00 

7 026.001.58
8 

CLORETO DE SODIO 20% AMPOLA 10 ML Marca: 
SAMTE C 

AMP 100 0,39 39,00 

9 005.001.52
4 

DEXAMETASONA 4MG CP Marca: EMS CP 300 0,34 102,00 

  Total do Proponente    906,00 
Item Código CIRURGICA UNIAO LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

11 005.001.53
2 

TESTE ANTÍGENO SWAB COVID-19 Marca: MEDTEST UN 50 24,25 1.212,50 

  Total do Proponente    1.212,50 
Item Código RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

14 026.002.42
8 

LEVOTIROXINA 25MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,21 2.100,00 

15 026.002.42
9 

LEVOTIROXINA 50MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,22 2.200,00 

16 026.002.43
0 

LEVOTIROXINA 75MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,258 2.580,00 

17 026.002.43
1 

LEVOTIROXINA 125MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 2000 0,296 592,00 

  Total do Proponente    7.472,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 
Prefeito Municipal 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, tendo em vista a 
decisão da Comissão Julgadora de Licitações desta Prefeitura Municipal, com referência 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO  do município de Paraíso-SP, 
HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto Pregão Eletrônico 012/2021, da seguinte maneira, nos 
termos e condições das propostas apresentadas, conforme segue tabelas em anexo.  
 

 
Item 

PROTEC INFORMATICA DE OLIMPIA 
EIRELI EPP 
CNPJ: 61.130.340/0001-21 
AV. DEP. WALDEMAR LOPES FERRAZ, 
831, 831 - CENTRO, OLIMPIA - SP, 
CEP: 15400-000 
Telefone: (17)32816- 511 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantida
de 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor 
Total 

6 COLCHONETE Marca: DMG UN 15 71,50 1.072,50 
7 ESPREMEDOR DE FRUTAS Marca: KD 

ELETRO 
UN 1 315,00 315,00 

 Total do Proponente    1.387,50 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 

Prefeito Municipal 
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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

PARECER Nº 05, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021.
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PARAÍSO - SP AVALIAÇÃO DA GESTÃO (PARA 
FINS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SEGUNDO 
QUADRIMESTRE 2021).

1. O Conselho Municipal de Saúde de Paraíso - 
SP, em sua Reunião Extraordinária do Pleno - VIRTUAL, 
realizada em 13/10/2021, às 10:00, através do software 
Whats-App, em atendimento às exigências legais, 
notadamente no Art. 41, da Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, e normas do Ministério da Saúde, 
para fins da Prestação de Contas, do exercício de 2021, 
do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso - SP, analisou os 
documentos constantes da Prestação de Contas, relativas 
aos meses de maio, junho, julho e agosto de 2021, 
apresentadas pelo município, composto por balancetes 
mensais, de Receita, Despesa e Saldo, juntamente com o 
relatório de gestão do Segundo Quadrimestre de 2021.

2. Após a análise, participação e discussão em 
Audiência Pública no dia 28/09/2021, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Paraíso/SP, foi constatada que a 
prestação de contas obedeceu aos fins que se destinava, 
bem como os dispositivos legais, emite o parecer 
conclusivo FAVORÁVEL, à APROVAÇÃO das contas do 
executivo, relativas à Saúde, 2º Quadrimestre de 2021, 
portanto encontrando-se o processo em condições de 
ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

3. A opinião supra está consubstanciada nos 
resultados do acompanhamento periódico, na apreciação 
dos seguintes documentos, Balancetes Mensais e 
Relatório de Gestão do e 2º quadrimestre do ano de 2021, 
relativamente ao exercício financeiro, conduzidos pelo 
Conselho Municipal de Saúde segundo o planejamento 
definido para o período, observando as competências 
legais do Conselho.

4. A opinião supra não elide e nem respalda 

irregularidades não detectadas nos trabalhos 
desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos 
administrativos e legais que o caso ensejar.

5. É o nosso parecer;

Paraíso – SP, 13 de outubro de 2021.

José Roberto Barboza Neto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Parecer CMS Paraíso/SP nº 05, de 13 de 
outubro de 2021, nos termos do artigo 12 da Lei Municipal 
nº 592 de 28 de agosto de 2001.

Paula Rusalen Gonçalves

Assessora Municipal da Saúde
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